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QUINTA RETIFICAÇÃO DO EDITAL nº. 001/2022 –  
PREFEITURAS/CÂMARA MUNICIPAIS DO POTENGI 

(Bom Jesus/RN e São Tomé/RN) 
 
 

  Os PREFEITOS MUNICIPAIS DE BOM JESUS/RN e SÃO TOMÉ/RN e o PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN, no uso efetivo de suas atribuições legais, tornam 

pública a QUINTA RETIFICAÇÃO ao Edital nº. 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO ÚNICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, nos seguintes termos: 

 

1.1. Esta Retificação nº. 05/2023 ao Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi 

tem por objetivo a) ajustar o quantitativo de vagas dos cargos abaixo elencados, para respeitar 

apropriadamente as vagas para pessoas com deficiência – PcD, dando plena efetividade ao item 4.2, 

b, do Edital, e b) esclarecer os possíveis locais para aplicação de provas, nos seguintes termos: . 

 

 

  ALTERAÇÃO 1: 
 
  No Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi, no 
Anexo I, altere-se o quantitativo de vagas PcD do cargo nº. 36 – Agente de 
Combate às Endemias, de São Tomé/RN, nos seguintes termos: 
 
  Onde se lê: 

Número de vagas: 05 | Geral: 05 | PcD: - 

   

  Leia-se: 

Número de vagas: 05 | Geral: 04 | PcD: 01 

 

 

 

  ALTERAÇÃO 2: 
  No Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi, no 
Anexo I, altere-se o quantitativo de vagas PcD do cargo nº. 39 – Técnico de 
Enfermagem, de São Tomé/RN, nos seguintes termos: 
 
  Onde se lê: 

Número de vagas: 06 | Geral: 06 | PcD: - 

   

  Leia-se: 

Número de vagas: 06 | Geral: 05 | PcD: 01 
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  ALTERAÇÃO 3: 
  No Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi, no 
Anexo I, altere-se o quantitativo de vagas PcD do cargo nº. 43 – Enfermeiro, de 
São Tomé/RN, nos seguintes termos: 
 
  Onde se lê: 

Número de vagas: 06 | Geral: 06 | PcD: - 

  Leia-se: 

Número de vagas: 06 | Geral: 05 | PcD: 01 

 

 

 

  ALTERAÇÃO 4: 
  No Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi, no 
Anexo I, altere-se o quantitativo de vagas PcD do cargo nº. 62 – Professor 
Magistério (MAG) Classe A – Educação Especial, de São Tomé/RN, nos 
seguintes termos: 
 
  Onde se lê: 

Número de vagas: 05 | Geral: 05 | PcD: - 

  Leia-se: 

Número de vagas: 05 | Geral: 04 | PcD: 01 

 

 

 

  ALTERAÇÃO 5: 
  No Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi, no 
Anexo I, altere-se o quantitativo de vagas PcD do cargo nº. 72 – Suporte 
Pedagógico (SP) Classe C, de São Tomé/RN, nos seguintes termos: 
 
  Onde se lê: 

Número de vagas: 05 | Geral: 05 | PcD: - 

  Leia-se: 

Número de vagas: 05 | Geral: 04 | PcD: 01 

 

   
  ALTERAÇÃO 5: 

 
  No Edital nº. 001/2022-Prefeituras/Câmara Municipais do Potengi, no 
Anexo I, altere-se os itens 6.6 e 8.3, para definir mais especificamente os 
possíveis locais de aplicação de provas, nos seguintes termos: 
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  Onde se lê: 

6.6. As provas serão aplicadas em qualquer um dos Municípios informados no preâmbulo 

do Edital e nos municípios circunvizinhos a estes ou da região, ficando a critério da 

FUNCERN a distribuição dos candidatos, de acordo com a mais adequada logística de 

aplicação de provas. 

 

8.3. As provas serão aplicadas em qualquer um dos Municípios informados no preâmbulo 

do Edital e nos municípios circunvizinhos a estes ou da região, ficando a critério da 

FUNCERN a distribuição dos candidatos, de acordo com a mais adequada logística de 

aplicação de provas. 

   

  Leia-se: 

6.6. As provas serão aplicadas em qualquer um dos Municípios informados no 

preâmbulo do Edital, nos municípios circunvizinhos a estes ou da região ou mesmo da 

região metropolitana de Natal, ficando a critério da FUNCERN a distribuição dos 

candidatos, de acordo com a mais adequada logística de aplicação de provas. 

 

8.3. As provas serão aplicadas em qualquer um dos Municípios informados no preâmbulo 

do Edital e nos municípios circunvizinhos a estes ou da região ou mesmo da região 

metropolitana de Natal, ficando a critério da FUNCERN a distribuição dos candidatos, de 

acordo com a mais adequada logística de aplicação de provas. 

 

 

1.2. Com a publicação desta Retificação nº. 05/2023 pelas Prefeituras/Câmara Municipais em Diário 

Oficial, será providenciada pela FUNCERN a publicação do Edital RETIFICADO nº. 01/2022- 

Prefeituras / Câmara Municipais do Potengi em seu sítio eletrônico, com o texto compilado, 

condensadas todas as alterações promovidas. 

 

1.3. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público junto à Fundação de 

Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, 

exclusivamente, por meio do e-mail: concursopotengi2022@funcern.br. 

 

 
Bom Jesus/RN, 09 de fevereiro de 2023. 
(Data da publicação da Retificação nº. 05/2023) 

 
 

CLÉCIO DA CÂMARA AZEVEDO 
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN 

 
 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ/RN 

 
 

ANTÉRCIO PEREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN 

 


